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MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

 

 

REF.:    PREGAO ELETRONICO N. 4.002/2013-CPL/MP/PGJ

 

 

 Prezado Senhor Pregoeiro,

           

A RENAULT DO BRASIL S/A. (RENAULT), sediada a Av. Renault nº 1.300 – Borda do Campo, na Cidade de

São Jose dos Pinhais, no Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 00.913.443/0001-73, vem solicitar modificações

no edital da licitação em epígrafe, conforme descreve:

 

      QUANTO À ESPECIFICAÇÃO

 

a)     Esta determinado no Anexo I do Termo de Referencia n. 4.002/2013-CPL/MP/PGJ, que os veículos licitados no

item 2 deverão apresentar, dentre outras especificações, as seguintes características:

 

“MOTOR – POTENCIA HP: Minima 130 cv / Maxima: 160 cv”

“MOTOR – CILINDRADA: Minima: 1.745 cm3 / Maxima: 1800 cm3”

“LARGURA TOTAL, sem retrovisores: Minima (mm) 1730 / Maxima (mm) 1800”

 

O produto que pretendemos ofertar (RENAULT FLUENCE 2.0L 16V) atende plenamente às demais exigências e ao
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que se destina, até mesmo com características superiores às exigidas, proporcionando excelente relação custo-

beneficio e qualidade, entretanto apresenta as seguintes especificações:

 

MOTOR – POTENCIA HP: 140/143 cv

MOTOR – CILINDRADA: 1.999 cm3 – 2.0L

LARGURA TOTAL, sem retrovisores: 1.810 mm

 

Gostariamos  de  saber  se  podemos  ofertar  nosso  produ to  na  licitação  em  epigrafe,  visto  que  as

divergências são ínfimas, e não comprometem o desem penho das atividades que os veículos exercerão.

 

b)     Esta determinado no Anexo I do Termo de Referencia n. 4.002/2013-CPL/MP/PGJ, que os veículos licitados no

item 3 deverão apresentar, dentre outras especificações, as seguintes características:

 

“MOTOR – POTENCIA HP: Minima 100 cv / Maxima: 120 cv”

“MOTOR – CILINDRADA: Minima: 1.585 cm3 / Maxima: 1.600 cm3”

“ALTURA TOTAL: Minima 1.435 (mm) / Maxima: 1.520 (mm)”

 

O produto que pretendemos ofertar (RENAULT LOGAN 1.6L 8V) atende plenamente às demais exigências e ao que

se  destina,  até  mesmo  com características  superiores  às  exigidas,  proporcionando  excelente  relação  custo-

beneficio e qualidade, entretanto apresenta as seguintes especificações:

 

MOTOR – POTENCIA HP: 98/106 cv

MOTOR – CILINDRADA: 1.598 cm3 – 1.6L

ALTURA TOTAL: 1.534 mm”

 

Gostariamos  de  saber  se  podemos  ofertar  nosso  produ to  na  licitação  em  epigrafe,  visto  que  as

divergências são ínfimas, e não comprometem o desem penho das atividades que os veículos exercerão.

 

Ressalta-se que as alterações solicitadas  garantir ão maior segurança ao fornecimento do ponto de vist a

dos fornecedores interessados, viabilizando-se, sem  sombra de dúvidas, um número maior de participante s

à disputa, concedendo-lhe maior competitividade par a a obtenção da proposta mais vantajosa.  
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      QUANTO AO PRAZO DE ENTREGA

 

No Edital da licitação em epigrafe, no item 3.1, bem como nos demais Anexos, esta determinado que o prazo de

entrega  dos  veículos  licitados  deverá  ser  de  até  60  (sessenta)  dias,  contados  do  recebimento  da  Nota  de

Empenho.

 

Pretendemos  ofertar  preço  para  participação  na  licitação,  oferecendo  veiculos  que  apresentam  excelente

relação-custo beneficio e qualidade e atendem plenamente ao que se destinam entretanto conseguimos cumprir

plenamente o prazo de entrega no prazo de até 120 (cento e vinte) dias  contados da data de recebimento da Nota

de Empenho.

 

Tal solicitação se justifica  devido a logística de produção / embarque / faturamento / transporte dos

veículos  de nossa unidade fabril em São José dos Pinhais/PR até o local de entrega (Manaus – 22 dias de

transito),  e  considerando  o  periodo  de  ferias  coletivas  de  final  de  ano  que  ocasiona  uma desaceleração  de

produção  e  logística  na  maioria  das  montadoras,  com  restabelecimento  completo  a  partir  de  Fevereiro.

Esclarecemos que o período de férias coletivas da Renault do Brasil se estendeu para este ano de 2013, devido a

uma serie  de  ajustes  nas  linhas  de produção de  suas  unidades  fabris  para  modernização da capacidade  de

montagem dos veículos e atualização de seus modelos.

  

Gostaríamos de saber a possibilidade de V.Sas aceit arem a extensão do prazo de entrega  para até 120

(cento e vinte) dias corridos para permitir nossa p articipação no certame.

 

Oportunamente, a RENAULT declara que mesmo solicitando a referida ampliação, caso possa participar da disputa

e tenha a satisfação de vencê-la, não medirá esforços no sentido de entregar os carros adjudicados no menor

prazo possível, tomando todas as providências necessárias após a emissão da ordem de fornecimento para que a

postergação previamente requerida aqui, não se efetive totalmente.

 

      QUANTO ÀS AMOSTRAS

 

No Item 11.14 do Edital, estabelece regras para apresentação de “AMOSTRAS”.

 

Gostariamos de saber se esta exigência se aplica pa ra fornecimento de “VEICULOS” .

 

Sem mais, agradecemos antecipadamente vossa atenção bem como ficamos à disposição para quaisquer outros

esclarecimentos.
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Dados para contato:  Paulo Mesquita (paulo.mesquita@renault.com)  e Lana Jodas (lana.jodas-

renexter@renault.com) - Fone: (11) 2184-8024 - Fax: (11) 2184-9438.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

Lana Jodas
Vendas ao Governo - DVE
Renault do Brasil S/A
API : BR RSP SPO 0 01
Tel + 55 11 2184-8015
Fax + 55 11 2184-9438

 

-- Disclaimer ------------------------------------
Ce message ainsi que les eventuelles pieces jointes constituent une correspondance
privee et confidentielle a l'attention exclusive du destinataire designe ci-dessus. Si
vous n'etes pas le destinataire du present message ou une personne susceptible de
pouvoir le lui delivrer, il vous est signifie que toute divulgation, distribution ou copie
de cette transmission est strictement interdite. Si vous avez recu ce message par
erreur, nous vous remercions d'en informer l'expediteur par telephone ou de lui
retourner le present message, puis d'effacer immediatement ce message de votre
systeme.

*** This e-mail and any attachments is a confidential correspondence intended only
for use of the individual or entity named above. If you are not the intended recipient
or the agent responsible for delivering the message to the intended recipient, you are
hereby notified that any disclosure, distribution or copying of this communication is
strictly prohibited. If you have received this communication in error, please notify the
sender by phone or by replying this message, and then delete this message from
your system.
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